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DECRETO MUNICIPAL Nº 550/2024         
Em, 23 de dezembro de 2024. 

 
DETERMINA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA 
PREFEITURA NO DIA 24 DE DEZEMBRO DE 2024 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA/PB, no uso das atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica determinado o horário de expediente na Prefeitura de Curral de Cima para o 

dia 24 de dezembro de 2024, das 08:00 até as 12:00 horas. 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as decisões em 
contrário.  

 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CURRAL DE CIMA, ESTADO DA PARAÍBA, 

EM 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

 
ANTONIO RIBEIRO SOBRINHO 

PREFEITO 


